
EMENDA 

COMISSÃO DE Assuntos sociais

EMENDA Nº 1, DE 2020 – ADITIVA
(Do Relator)

Ao Projeto de Lei nº 1.371, de 2020, que 
proíbe  o  uso  de  elevadores  públicos  ou 
privados  por  criança  ou  pessoa  com 
deficiência  intelectual  ou  mental  sem 
autonomia plena para o exercício da vida 
civil,  desacompanhada  de  pessoa  maior 
de  18  (dezoito)  anos  com  capacidade 
jurídica  plena,  no  âmbito  do  Distrito
Federal.

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 1.371, de 2020, o seguinte Art. 1º, renumerando-se os 
demais:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o uso de elevadores de condomínios privados residenciais ou
comerciais, bem como de edificações e prédios de acesso público por criança ou pessoa com 
deficiência mental ou intelectual sem autonomia plena para o exercício da vida civil.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de adequar formalmente a Proposição à boa técnica legislativa, por meio do 
acréscimo de dispositivo inicial que informe objeto e âmbito de aplicação da lei a ser adotada, como
determina o art. 84, I, da Lei Complementar nº 13, de 3 de setembro de 1996, que “regulamenta o 
art. 69 da Lei Orgânica, dispondo sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis do 
Distrito Federal”.

Sala das Comissões, em                                 2020.
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